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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19.|9....

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI 285/89

INICIATIVA:
EDIS :SOLiMAR BUENO PATRÍCIO

JANDIR SARTORiO
JOACYR nASCIMENTO CRUZ

HISTÓRICO:

Altera o Artigo 3- em seu Item Vi,

os anexos IV do Artigo 9- e V1 do

Artigo I I da lei N22890,'de 18 de

Novembro de 1988 e da outras provi

denc i as.

do
Auíõn. --

/

AUTUAÇÃO

Aos vinte e um dias do mes de setembro

mil novecentos e oitenta © p^^ve ' Qu^lúo o

supra citado e mais documentos que seguem

do ano de

presente

Período da Presidência: 19§.9 ;.a 19...90

Presidente. go..l4-m.a-p--B-ueno- -P-a-t-r+ e-i-o—

Vice-Presidente: Joacyi- Nascimento Cruz

1- Secretário: Jandir Sartorio

2-Secretário : M.anpe 1 Paiva Amorim



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF FINANÇAS E ORÇAMENTOS " AH HOC"

PROJETO DE LEI Nl^ 28'^/8Q

TNIClativa: MESA DIRETORA DA CÂMARA

RELATOR: Almip Forte dos Santos

PARECER

Somos favoráveis a aprovaçao da matéria, desde que nos infor

me em quanto vai alterar a folha de pagamento.

Sala das Comissões, 10 de outubro de 1989»

ÁLVARO SCALABRIN

PRE

A LM IR Bí^^fJE^US' SANTOS

RELATOR

TE

SALA DAS COMISSÕES SC-001/1000
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CÂMARA MUNICIPAÍ, DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

■ [•

COMISSÃO DE FINANÇAS É ORÇAMENTOS " AD HOC"

PRO.TFTO DF LEI í mS 2RR/8q

iniciativa: ■. . DA CÂMARA

RELATOR: Almir Forte dos Santos

IPARECER

Somos "Favoráveis a áprovaçao da matéria, desde que nos infor
me em quanto vai aítérar a folha de pagamento.

Sala das Comissões, 10 de outubro de 1989.

ÁLVARO SCALABRIN
PR^'^

A LM IR SANTOS

RELATOR

NT

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nFJUSTIÇA E REDAÇÃO "AP HOC"

PROJETO DE LEJ 285/89 -

IN ICl ATIV A: CÂMARA MUNI Cl PAI

RELATOR: Sal im Rp.ak Car>nr»;-

PARECER

Somos "Favoráveis a aprovaçao da ma"teria, apos a correção

das distorções existentes entre os niveis superior e outrcs ,

Sala das Comissões, 989.10 de ou ubro de,^

Ü'

OLO

PiRES

SAL RESK

SEBA I^EIRA DIAS

^EMBRO

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/1000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF^^i^SriÇA E REíÍAÇÃO "AD HOC"
PROJETO DE_

iniciativa:.

RELATOR:

LEI nS 285/89

£>A GAMARA MUNICIPAL

Sal im ReskiCaroní

PARECER

Somos "Favoráveis a

das dis"borçoes exister

íiprovaçao da ma"fceria, apos a correção
✓

j-fces eirfcre os níveis superior e ou-fcrcs

Sala das Comissoe 3© ou-fcuhít

miioz F/oiLLU iZ O

ES!DENTE

Lbrb/"\

RO

de 1989.

SEBASTIÃO TMEIRA DIAS

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO
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CÂMARA MUNICIPAL DE
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DATA

£l .os.® \-£ál?yc
STINO: CÚDiGO

'MUNICIPAL

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO j D<',PoL " .Hi
;PAL DE CACHOEIRC^OJ:; ITAPEiVllKlM

PROJETO DE LEI 5^ /89

Altera o Artigo 3- e® seu Item VI,

os anexos IV do Artigo 9- s VI do

Artigo 11 da Lei n- 2890, de 18 de

rTovemtiro de 1988 e dá outras provi

dênoias,

Art. 12-0 Item VI do Artigo 32 da Lei 2890, de

18 de Rovembro de 1988 passa a vigorar '

com a seguinte redação, permanecendo inalterado os demais:

"^'irtigo 3®-

VI - Eívelí designação numérica, de 01 a 64,

correspondente ao valor da renM

neração na taLela salarial."

Art, 22 _ Os Orupos Ocupacionais, os Oargoa e suas '

respectivas T<tinções, "bem como as Classes, '

os Padrões e os Eiveis Salariais, são os constantes do Anexo I d^

ta Lei em su'bsti"tuição ao Anexo IV da Lei n^ 2890 — Plano de Gla^

sificacão de Cargos e Salários dos servidores da Câmara Municipal.

Art. 32 - As alterações decorrentes da aplicação da

presente Lei sers,o feitas pela Diretoria'

Administrativa da Câmara Municipal.

Art. 42 - As despesas decorrentes da execução da

presente Lei correrão à conta de dotações

nrónrias, que serão suplement-adas, sc necessário.

Art, 52 -Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação', com seus efeitos a partir de '
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

15 de Outubro de 1989, revogadas as disposições em contrário,

Sala das Sessões, 21 de Setembro de 1989
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GRUPO
CARGOS FUNÇÕEá.

*>

CLASSES

■j

PADRÕES X NÍVEIS
i

i
1

OCUPACIONAL
-A C D l'

i
1  !••
1 1  !

• r

Júnior. 17 18 19 "20 21 22

I
1

•  »*« w«._
Assistente Secretario Pleno 21 22

c

23 24 25 26 27
1

Legislativo Auxiliar sênior 25 26 27 28 29 30 3 1

APOIO TÉCNICO ■ ^

E/OU
.

r

•  ADMINISTRATIVO

Auxiliar

Legislativo

Protocolista

0

Telefonista

Júnior

• .Pleno •

sênior

'10

14

10

11

-15

19

1-2

16""

20

13

17

21.

14
*í

18

22 .

1?
19

23

16

20

/'■

i

Continuo Continuo 06 07 08 09 10 11

.  1

■  i
1

■j. ;

i

SERVENTIA 11
LIMPEZA E i

CONSERVAÇÃO
i

Servente Servente

*  « de ■

Limpeza'

de

Limpeza •

02 03 04 05 06 07 08 :
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GRUPO
CARGOS FUN.Ç,ÕÉ&' - CLASSE

PADRÕES X NÍVEir.

OCUPACIONAL
"

•

A B c. - D F G

-

Trainee 34 ^5

(

36' 37 38 39 40

Nivel Superior com
JORNALISTA JORNALISTA

Júnior 38 39.30 31 4^ 43 44
jornada de 6 horas

-

Pleno- -

Sênior %
43
n

47

44

;7Í8'
45

%
Te
5Ò

47

^51

íè
52

Trainee . 4^ .45 46 47 48 49 50

ADVOGADO ADVOGADO
Júnior 48 49 50 51 52 53 54
Pleno

52 53 54 55 56 57 58
Sênior

57 58 59 60 61 62

Trainee 40 41 42 43 44 -45 46

CONTADOR CONTADOR Júnior U -45 46 47 48 49 50
«

«
Pleno ã 49 rô li 52 53 54
Sênior

52 53 54 Té 56 57 58



X MT.VElt'padrões

,  1CLASSES
funções..fV

CARGOS
grupo

OCUPACIONAL
o o

27
25 P'3Júnior

Pleno

sênior

21

25

30

Secretario

Auxili^^
Assisten o

Legisl'^^^^°
1  ■ 1 q. X4 1 15 1 1

LO 1 11 1 L g 1 x9 1 2G 1

'• r.li i " i
;^P0I0 TÉCNICO
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administrativo
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<
ü
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P
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<
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GRUPO
CARGOS FUNÇÕÉS' • CLASSE

PADRÕES X NÍVRi:.'

OCUPACIONAL
A B c - D 2 F 0

—

\
Tralnee , 34 -35 36 37 38 39 40

Nivel Superior com
JORNALISTA JORNALISTA

Júnior 38 39 . 30 31 4á 43 44
jornada de 6 horas

'

Pleno-

Sênior
4á'í
■4%

43

47

4i
%%

$
49

^46
-r -"i
—tD

50 íl
48
52

Trainee 44 45 46

!
47 48 49

i
50

ADVOGADO ADVOGADO
Júnior 48 49 50 51 52 53 54
Pleno

52 53 54 55 56 57 58
Sênior

56 57 58
■

1  59
'

l

60 61 62

Trainee 40 41 42 43 44 45 46

CONTADOR CONTADOR Júnior 44 ^45 46 4t -48 ^49 5Õ
« Pleno lá 5Ò 51 52 53 5'4

Sênior
52 53 54 55 56 57 58



Coràissãa da Jíistiça e Redaças
Ao Versador

para reiatar.

Sala das Comissõ8s,____ /, /19

í'-i lieidenta tir. Ccrnisc-" '''

Comissão de Finanças e Orçamento
Ao Vereador

para reiaíar. _
Sala das Comissões, / I -

PresidentG da Comissão

\ .

' }


